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FOLHA BV

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

 
 

Superintendência de Compras - SCP 
 Rua Araújo Filho, Nº 697, 2º Andar. Bairro Centro.  

sup.compras@al.rr.leg.br – scs.al.rr.leg@gmail.com 
Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 

 

 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

A Assembleia Legislativa do Estado Roraima por meio do Superintendente de Compras, 
regularmente designado pela Resolução N° 2143/2024-SGP, de 10 de abril de 2024, torna 
público para conhecimento dos interessados, que realizará a Reabertura de licitação conforme 
especificação: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025 (SRP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N°: 115/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

UASG: 926910 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

DATA: 07/08/2025 

HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília) 

SITE: (www.gov.br/compras) 

 

OBJETO:  Eventual aquisição de café em pó para atender a demanda da Assembleia 
Legislativa do Estado de Roraima - ALE/RR e suas unidades administrativas, abrangendo 
capital e interior.  
 
MEIOS PARA OBTENÇÃO E RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS:  
a) Site da Assembleia Legislativa de Roraima – ALERR: https://al.rr.leg.br, na aba 
“Transparência/Licitações”;  
b) Portal Nacional de Contratações Públicas: Portal Nacional de Contratações Públicas 
(pncp.gov.br) 
 

Boa Vista, 24 de julho de 2025. 

 
 

Charles de Oliveira Parente 
Superintendente de Compras1 

Matrícula n° 18.771 
Resolução Nº 2143/2024 – SGP1 

 
1 Diário da ALE/RR Ed. Nº 4144  

  
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  000033//22002244  

 
 

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 27ª Região, em cumprimento a 

ratificação procedida pelo Presidente do Creci/RR, pela emissão da DECLARAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato. 

 
OObbjjeettoo::  CONTRATO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM SERVIÇO DE ENGENHARIA / 

ACOMPANHAMENTO DA OBRA DO AUDITÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CRECI/RR 27ª 

REGIÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEL 27ª REGIÃO 

– CRECI-RR. 

CCoonnttrraattaaddoo::  FERNANDO HENRIQUE FERNANDES SOUSA 

VVaalloorr::  R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais). 

EExxeeccuuççããoo:: Período de 12 (doze) meses. 

VViiggêênncciiaa::  A partir da assinatura do contrato em 18 de julho de 2025. 

FFuunnddaammeennttaaççããoo  LLeeggaall:: Art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei 14.133 de 01/04/2021. 

 
Boa Vista – RR, 23 de julho de 2025. 

  
REGINALDO BARROSO DE LIMA  

      Presidente do CRECI/RR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90052/2024 - SRP
Processo nº 023431/2024 - SMEC

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO 
e HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90052/2024, oriundo do Processo n° 023431/2024 - 
SMEC, que tem por objeto: Eventual aquisição de gêneros alimentícios frios e pães para garantir o 
fornecimento da alimentação escolar de qualidade, saudável e adequada para atende a rede mu-
nicipal de ensino de Boa Vista, cuja vencedora do Grupo 1 foi a empresa VERSÁTIL EMPREENDI-
MENTOS LTDA, CNPJ nº 15.316.645/0001-05, pelo valor total de R$ 5.171.942,10 (cinco milhões 
e cento e setenta e um mil e novecentos e quarenta e dois reais e dez centavos). 

Boa Vista/RR, 16 de julho de 2025.

Lincoln Oliveira da Silva 
Secretário Municipal de Educação E Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

 COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90075/2025 – SRP
Processo nº 027129/2022 – SMEC 

O Município de Boa Vista – RR, através da Agente de contratação designada pelo Decreto 
n.º 187/P-2025, publicado no Diário O cial do Município n° 6324 de 04/04/2025, comu-
nica a quem interessar que após análise do pedido de Esclarecimento do Edital solicita-
do pela empresa ANDRE VIEIRA SILVA LTDA, fulcrado na resposta da Superintendência 
de Planejamento de Compras-SUPLA/SMLIC. A decisão na íntegra encontra-se acostada 
aos autos a disposição dos interessados. Na oportunidade, esta Pregoeira torna público a 
SUSPENSÃO SINE DIE do Pregão Eletrônico em epígrafe, conforme solicitação da Supe-
rintendência de Planejamento de Compras-SUPLA/SMLIC, anexa aos autos, para ajustes 
pertinentes na Cotação. 

Gabrielle Pinto de Oliveira
Agente de contratação/Pregoeira

 
 
 
 
 
 

  
 

_________________________________________________________________________ 
 

CNPJ:	01.612.682/0001‐56		
Avenida Renato Costa de Almeida nº100, Centro,  

Cantá – Roraima CEP 69390-000 
E-mail: .prefeitura.canta@gmail.com.br 

 

	
	

ESTADO	DE	RORAIMA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CANTÁ	

GABINETE	DO	PREFEITO	
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO – 021/2025/ SAAS/PMC 
 
 
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CANTÁ,  por  meio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
ASSISTÊNCIA  E  AÇÃO  SOCIAL,  em  cumprimento  à  AUTORIZAÇÃO  procedida  pelo  Sr. 
ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO, na qualidade de ordenador de despesas,  faz publicar o 
extrato resumido do Contrato, a seguir: 
 
PROCESSO: Nº 064/2024‐ SAAS/PMC 
ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS : Nº 005/2024 – DLC/PMC 
OBJETO: FUTURA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA CRIANÇAS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL POR ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2024, CONDUZIDA 
PELA SECRETARIA DO TRABALHO E BEM‐ESTAR SOCIAL DO GOVERNO DO ESTADO DE 
RORAIMA 
CONTRATADA: EMPRESA PHIVE EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF: CNPJ nº 40.934.288/0001‐96 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.6000.8005.0000 
FONTE DE RECURSOS: 400.002 ‐ FMAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 
VALOR TOTAL DO OBJETO: R$ 342.170,00 (trezentos e quarenta e dois mil, cento e 
setenta reais). 
DATA DE ASSINATURA:  08 de maio de 2025. 
 
 

Cantá ‐ RR, 24 de julho de 2025. 
 

 
Atenciosamente, 
 

 
ANDRÉ LUÍS COSTA DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

Comissão Licitações e Contratos – CLC/PMM 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001‐86 
Endereço: Rua João Gomes, nº. S/N, Centro – CEP: 69.340‐000, Mucajaí‐RR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 A Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, por intermédio da Comissão 

de Licitação e Contratação, torna público que fará licitação conforme 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00072/2025 – CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL Nº. 0001/2025, cujo Objeto: Contratação De Empresa 

Especializada De Engenharia Para Construção Do Samu (Serviço De 

Atendimento Móvel De Urgência)  No Municipio De Mucajai - RR, pelo critério 

menor preço GLOBAL, abertura no dia 27/08/2025, às 09h00min, na sala de 

reuniões da CPL/PMM, o EDITAL estará à disposição dos interessados na 

CLC/PMM, Rua: João Gomes, s/n, centro - CEP: 69.340-000 – Município de 

Mucajaí – RR, no horário das 08h00min às 12h:00min, mediante apresentação 

de dispositivo eletrônico de armazenamento e no e-mail: 

licitacoesmucajai@gmail.com. A partir do dia 28/07/2025. 
 
 

Mucajaí – RR, 23 de julho de 2025. 
 

    
 

_________________________________ 
Cleudsom Lopes Xavier  

Agente de Contratação da - CLC/PMM 
Decreto nº. 00033/2025 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90082/2025
Processo nº 011890/2024 – SMAG

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de calibração, certi cação, 
manutenção preventiva e corretiva, bem como quali cação de operação com fornecimento de peças se 
necessário, para os equipamentos e instrumentos de medição quantitativa dos riscos ambientais, de respon-
sabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG. 
Entrega das Propostas: a partir de 28/07/2025 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
Início da Disputa: dia 11/08/2025 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 28/07/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br , juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde 
que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Agente de contratação/Pregoeira 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ ‐ RR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – DLC/PMC 

 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , bairro:Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 

 

 
COMUNICADO 

RESULTADO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  COMERCIAIS  E  JULGAMENTO  DE  
DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  

 
 

CONCORRÊNCIA N. º 013/2024 – DLC/PMC 
PROCESSO LICITATÓRIO N. º 039/2024‐SINFRA/PMC 

 
 

 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   EM   ENGENHARIA   PARA  
EXECUÇÃO   DOS   SERVIÇOS   DE   CONSTRUÇÃO   DE   MURO   DE   DIVISA   DE   ESCOLA   EM  
ÁREA   RURAL,   MUNICIPIO   DE   CANTÁ‐RR,   CONVÊNIO   Nº   45/2024   –   ESTADO   DE  
RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO  DE  CANTÁ.  
 
O   Departamento   de   Licitações   e   Contratação   –   DLC/PMC/RR,   em   conformidade  
com   os   arts.   29   e   165,   §   1º,   inciso   I I ,   da   Lei   nº   14.133,   de   1º   de   abril   de   2021,  
torna   público   aos   l ic itantes   e   demais   interessados   que,   após   análise   da   Proposta  
Comercial   e   dos   Documentos   de   Habil itação   ( jurídica,   f iscal   e   técnica),   resolveu  
HABILITAR   a   empresa:   CONSTRUTORA  ROYAL  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  05.684.728/0001‐01, 
por   atender   integralmente   às   exigências   constantes   no   Edital,   Termo   de  
Referência  e  seus  anexos.  
 
Comunicamos,   ainda,   que,   após   análise   da   proposta   e   dos   documentos   de  
habil itação   apresentados   pela   empresa   habil itada,   resolveu‐se   declarar   como  
VENCEDORA   a   empresa   CONSTRUTORA   ROYAL   LTDA ,   inscrita   no   CNPJ   nº  
05.684.728/0001‐01 ,   por   ter   apresentado   a   proposta   no   valor   global   de   R$  
232.000,00  (duzentos  e  trinta  e  dois  mil  reais) .  
 
O   processo   encontra‐se   franqueado   para   consulta   dos   interessados   a   partir   desta  
publicação.  

 
 

Cantá   ‐  RR,  24  de   julho  de  2025.  
 

 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Agente de Contratação – DLC/PMC 

Decreto nº 015/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

AVISO DE RESULTADO DO CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 63/2025

A Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista-RR, por meio da Comissão de Julgamento de Docu-
mentos torna público que, a única empresa participante do credenciamento o INSTITUTO SAÚDE 
E CIDADANIA – ISAC deixou de apresentar as documentações exigidas no edital, referente aos 
itens 4.5, 17, SICAF e declarações, conforme Ata de Julgamento constantes nos autos. Dessa 
forma, o procedimento de credenciamento para a contratação de empresa especializada na realiza-
ção de exames oftalmológicos, na forma de credenciamento, visando atender às necessidades do 
Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA, foi declarado FRACASSADO, conforme as justi cativas 
constantes no Processo nº 36541/2024. 

Boa Vista/RR, 22 de julho de 2025.

 (Assinatura Eletrônica)                                   (Assinatura Eletrônica)   
   Lucas Vieira de Oliveira                               Hilton Bergues Silva Nunes

 Membro da Comissão                                     Membro da Comissão

    (Assinatura Eletrônica)                                    (Assinatura Eletrônica)    
     Everton do nascimento Pedrosa                  Neemias Albuquerque Fonteles

   Membro da Comissão                                     Membro da Comissão

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2025 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PROCESSO SEI: 20101.031894/2024.34 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A Agente de Contratação/ 
Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde do Estado 
de Roraima – SESAU/RR, torna público e aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é a 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO GRUPO 6 - SISTEMA HEMATOPOIÉTICO E 
AGENTES IMUNIZANTES, para atender as Unidades de Saúde do Estado de Roraima, de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A abertura do 
Certame Licitatório dar-se-á no dia 07/08/2025, às 9h:30 (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à 
disposição dos interessados a partir do dia 25/07/2025, através dos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br, no link: 
Contratações, www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA e www.saude.rr.gov.br, no link: 
LICITAÇÃO – PREGÃO. 

Boa Vista – RR, 24 de julho de 2025. 

   

(assinatura eletrônica) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
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FOLHA BV

Pregão nº 90032/2025 - UASG 120637
Nº Processo: 67291.002655/2025-21. Objeto: Aquisição de Materiais 
de Vigilância Eletrônica, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 20. Edital: 
25/07/2025, das 8 h às 12 h, e das 13 h às 16 h. Endereço: Rua Valdemar Bastos 
de Oliveira, 2990, Aeroporto - Boa Vista/RR ou https://www.gov.br/compras/
edital/120637-5-90032-2025. Entrega das Propostas: a partir de 25/07/2025 
às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/08/2025 às 
10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais.

BRUNO KOENIGKAN PONTE Ten Cel Int 
Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE BOA VISTA

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

COMUNICADO NIO AOS CLIENTES
A Nio (Client Co Serviços de Rede Nordeste S.A.) informa que, a partir do dia 25/08/25, o serviço 
Oi Gestão Empresarial, será encerrado. Portanto, a partir dessa data, o serviço não estará mais 
disponível para uso. Em caso de dúvidas sobre o cancelamento ou se quiser conhecer outros serviços 
disponíveis para sua Fibra, entre em contato com 0800 001 1000, ou pelo whatsapp (21) 3605-1000.

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

Av. Ville Roy, 4935 - São Pedro - Boa Vista – RR 
Boa Vista - RR, 69.306-665 

Email:  gabinete.femarh@gmail.com 

 

 

 
EXTRATO DA PORTARIA DE RECURSOS HÍDRICOS N° 0127/2023 DE 24 DE JULHO 

DE 2025 
 

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE RORAIMA – 
FEMARH/RR (Lei 815-Decreto Estadual nº. 1580 de 07 de julho de 2011), no uso de suas atribuições, bem 
como da competência que lhe foi atribuída pela Lei nº 547 e Decreto Estadual nº. 8123-E de 12 de julho de 
2007, em conformidade com a lei nº. 9.433/97, considerando a delegação de competência dada pela Portaria 
nº. 342/10 FEMARH/PRESIDÊNCIA, de 25 de maio de 2010, publicada no DOE 1312 de 27 de maio de 2010 e 
com base nos elementos constantes no Processo n°: 18201.007639/2023.10. 

 
RESOLVE-SE: 

 
Art. 1º Emitir a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio do Estado de RORAIMA, 

devidamente registrados no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), discriminados abaixo: 

 
Ato: OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
Objeto do Ato: USOS DE RECURSOS HÍDRICOS DE DOMÍNIO ESTADUAL 

Requerente: LEANDRO PECCINI; LENOAR JUNIOR PECCINI; RAIMUNDO JIMENEZ DE 
OLIVEIRA, CPF/CNPJ: 822.724.922-15; 948.833.432-00; 854.209.132-91 

Empreendimento: FAZENDA MIRABELA, LOCALIZADA NA VICINAL DO TAMANDARÉ, KM 35, ZONA 
RURAL. 

Município: MUCAJAÍ - RR 
Tipo de Ponto de Interferência: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL 
Tipo Corpo Hídrico: IGARAPÉ MIRAVEL 
Coordenada Captação: N 2° 37' 19,04'' W 60° 58' 18,87'' 
Finalidades: AQUICULTURA EM TANQUE ESCAVADO -133.882,00 METROS QUADRADOS 

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Fevereiro 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Março 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Abril 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Maio 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Junho 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Julho 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Agosto 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Setembro 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Outubro 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Novembro 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Dezembro 1656,500 4,0 10 66.260,00 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 1.656,500 
Volume anual (m³): 795.120,00 
Tipo Corpo Hídrico: IGARAPÉ MIRAVEL 
Coordenada Captação: LATITUDE: N 2° 37' 09,20'' LONGITUDE: W 59° 21' 15,00'' 
Finalidades: CRIAÇÃO ANIMAL - 1062 BOVINOS 

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

Av. Ville Roy, 4935 - São Pedro - Boa Vista – RR 
Boa Vista - RR, 69.306-665 

Email:  gabinete.femarh@gmail.com 

 

 

 
PORTARIA DE RECURSOS HÍDRICOS N° 0127/2023 DE 24 DE JULHO DE 2025 

 
DADOS DE OPERAÇÃO 

Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 
Janeiro 1,9912 8,0 31 493,82 
Fevereiro 1,9912 8,0 28 446,03 
Março 1,9912 8,0 31 493,82 
Abril 1,9912 8,0 30 477,89 
Maio 1,9912 8,0 31 493,82 
Junho 1,9912 8,0 30 477,89 
Julho 1,9912 8,0 31 493,82 
Agosto 1,9912 8,0 31 493,82 
Setembro 1,9912 8,0 30 477,89 
Outubro 1,9912 8,0 31 493,82 
Novembro 1,9912 8,0 30 477,89 
Dezembro 1,9912 8,0 31 493,82 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 1,99 
Volume anual (m³): 5.814,30 
Tipo Corpo Hídrico: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA - POÇO TUBULAR 20 METROS 
Coordenada Captação: LATITUDE: N 2° 37' 10,70'' LONGITUDE: W 60° 572' 52,40'' 
Finalidades: USO DOMESTICO 

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 0,7550 8,0 28 169,12 
Fevereiro 0,7550 8,0 28 169,12 
Março 0,7550 8,0 28 169,12 
Abril 0,7550 8,0 28 169,12 
Maio 0,7550 8,0 28 169,12 
Junho 0,7550 8,0 28 169,12 
Julho 0,7550 8,0 28 169,12 
Agosto 0,7550 8,0 28 169,12 
Setembro 0,7550 8,0 28 169,12 
Outubro 0,7550 8,0 28 169,12 
Novembro 0,7550 8,0 28 169,12 
Dezembro 0,7550 8,0 28 169,12 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 0,75 
Volume anual (m³): 2.029,44 
Tipo Corpo Hídrico: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA - POÇO AMAZONAS 
Finalidades: USO DOMÉSTICO 

Art. 2º A outorga de direito de uso de recursos hídricos, objeto desta Resolução, vigorará até 25 de outubro de 2028 
podendo ser suspensa, em definitivo ou por prazo determinado, além de outras situações previstas na legislação 
pertinente. 

Todas as informações da atividade estão de acordo com os formulários que constam nos autos do 
processo e informações apresentada pela Empresa de Consultoria/ Consultor Ambiental VALTER DIAS PATRÍCIO, 
portador do CREA: 1704404339, ART Nº RR20150005011 de 09 de junho de 2015. 

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Daniel Luiz Oliveira, Diretor(a) da DIFLOR/FEMARH-RR em
21/07/2025 às 12:38
Documento Assinado Eletronicamente por Luana Tabaldi, Presidente em Exercício da FEMARH-RR em
22/07/2025 às 14:28
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=ff91c informando o seguinte código
verificador: ff91c
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

LICENÇA DE INSTALAÇÃO LI N.º 0013/2025/DIFLOR/DRCF
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Roraima, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III  e
Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei
Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da Lei Estadual
nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras,
instituído através da Lei Complementar nº. 007 de 26 de
Agosto  de  1994,  concede  a  presente  LICENÇA  DE
I N S T A L A Ç Ã O ,  r e f e r e n t e  a o  P r o c e s s o  N º
18201.007277/2024.48,  Parecer  Técnico  Nº 206/2025
FEMARH/PRES/DIFLOR/DCF, registrada na FEMARH-RR
sob o código G-03-02, ao Empreendedor:

NOME: PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S/A; SANTA LUZ GERAÇÃO E
COMERCIO DE ENERGIA SPE S/A

CPF/CNPJ: 34.714.305/0002-68; 34.745.410/0002-64
ENDEREÇO: FAZENDA JACITARA II , SALA 01, S/N, KM 546 , GLEBA MURUPU
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

ATIVIDADE: SILVICULTURA COM PLANTIO DE CLONES DE EUCALYPTUS
ÁREA AUTORIZADA: 509,6646 HECTARES

ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: FAZENDA VENÂNCIO, GLEBA CAUAME
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

VALIDADE: 21/07/2030

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, são
partes integrantes do mesmo.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.

Boa Vista, RR, 21/07/2025

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Daniel Luiz Oliveira, Diretor(a) da DIFLOR/FEMARH-RR em
21/07/2025 às 12:38
Documento Assinado Eletronicamente por Luana Tabaldi, Presidente em Exercício da FEMARH-RR em
22/07/2025 às 14:28
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=ff91c informando o seguinte código
verificador: ff91c
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA

1. Publicar a licença em jornal de grande circulação;
2. Caso ocorra algum imprevisto, comunicar imediatamente a DIFLOR/FEMARH;
3. Solicitar renovação desta licença 120 dias antes do vencimento;
4. Comprovar a publicação junto a FEMARH;
5. É obrigatório o uso de E.P.I\'s na empresa durante horário de funcionamento.;
6.  O  horário  de  funcionamento  da  empresa  está  limitado  ao  disposto  no  Alvará  de
Funcionamento. ;
7. Qualquer  que seja  alteração referente ao empreendimento deve ser  imediatamente
comunicado a Fundação Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH/RR, sob a
pena de responsabilidade do não cumprimento dessa medida.

Latitude: 3° 8'16.61"N Longitude: 60°59'13.20"O

DOCUMENTOS ANEXOS

Os Constantes do Processo Nº:
18201.007277/2024.48

Parecer Técnico Nº:
206/2025 FEMARH/PRES/DIFLOR/DCF

VALOR DA TAXA: R$ 14.650,10

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Paulo Estevam da Silva Martins Duarte - 20240143158

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Daniel Luiz Oliveira, Diretor(a) da DIFLOR/FEMARH-RR em
21/07/2025 às 12:22
Documento Assinado Eletronicamente por Luana Tabaldi, Presidente em Exercício da FEMARH-RR em
22/07/2025 às 14:28
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=fd7f1 informando o seguinte código
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CERTIFICADO DE REPOSIÇÃO
FLORESTAL CRF N.º0012/2025/DRCF/DIFLOR

A  Fundação  Estadual  do  Meio  Ambiente  e  Recursos
Hídricos de Roraima,  no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Estadual n. º 001 Art.46, Inciso III e Art.02 de
26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei Delegada nº.
04 de 16 de janeiro de 2003 e da Lei Estadual nº. 815 de 07 de
julho de 2011, de acordo com o Sistema de Licenciamento de
Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído através da Lei
Complementar nº. 007 de 26 de agosto de 1994, concede o
presente  CERTIFICADO  DE  REPOSIÇÃO  FLORESTAL,
referente ao Processo Nº 18201.007277/2024.48  e Parecer
Técnico Nº 206/2025 FEMARH/PRES/DIFLOR/DCF, registrada
na FEMARH sob o código G-03-02, ao Empreendedor:

NOME: PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S/A; SANTA LUZ
GERAÇÃO E COMERCIO DE ENERGIA SPE S/A
CPF/CNPJ: 34.714.305/0002-68; 34.745.410/0002-64
ENDEREÇO: FAZENDA JACITARA II , SALA 01, S/N, KM 546 , GLEBA MURUPU
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

ATIVIDADE: SILVICULTURA, COM O PLANTIO DE CLONES DE EUCALYPTUS
ÁREA AUTORIZADA: 509,6646 HECTARES

VOLUMETRIA: 76.449,69 m³

EMPREENDIMENTO: FAZENDA VENÂNCIO
ENDEREÇO: FAZENDA VENÂNCIO, MUNICIPIO DE BOA VISTA –RR, GLEBA CAUAME
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

VALIDADE: 21/07/2027

Este Certificado é válido somente para a atividade supracitada, dentro do período de vigência e
observada às condições deste documento e seus anexos que, embora não transcritos, são partes
integrantes do mesmo.

Boa Vista, RR, 21/07/2025

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA

1. A Licença deve ser fixada em local fácil visibilidade pelos Órgãos Fiscalizadores;
2. Que sejam cumpridas todas as ações descritas nas medidas mitigadoras constantes nos
projetos técnicos;
3. Solicitar renovação desta licença 120 dias antes do vencimento;
4. Qualquer  que seja  alteração referente ao empreendimento deve ser  imediatamente
comunicado a Fundação Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH/RR, sob a
pena de responsabilidade do não cumprimento dessa medida;
5. Publicar a licença em jornal de grande circulação.

COORDENADA GEOGRÁFICA DE REFERÊNCIA

Latitude: 3° 8'16.61"N Longitude: 60°59'13.20"O

DOCUMENTOS ANEXOS

Os Constantes do Processo Nº:
18201.007277/2024.48

Parecer Técnico Nº:
206/2025 FEMARH/PRES/DIFLOR/DCF

VALOR DA TAXA: R$ 14.650,10

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Paulo Estevam da Silva Martins Duarte
ART: RR20240143158
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Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado de Licitação e Contratação

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

AVISO DE LICITAÇÃO

 

AVISO DA CONCORRÊNCIA Nº 032/2025
Nº EDITAL NO PNCP 002/2026 - Código da UASG n° 930800
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 53212344000120-1-000002/2026

PROCESSO Nº 21101.000397/2025.38 - INTERESSADO: SEINF
 
 

A SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SELC, através da Agente de
Contratação, designada pela PORTARIA Nº 116/SELC/SEC/GABEXEC, DE 22 DE MAIO DE 2025,
publicada no DOE Nº 4929, de 23 de maio de 2025 e Despacho 1489/2025/SELC/SEC/COELIC  , torna
público que realizará licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA,  na forma Presencial, do tipo Menor
Preço, com Inversão de Fases, pelo regime de execução por Empreitada por Preço Unitário, sob a forma
de execução indireta, regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, em especial a Instrução Normativa Nº 5, de 2017; a Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de
2013; a Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicam-se ainda, a Portaria
Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016; e as condições e exigências constantes do presente
Edital e seus anexos, projeto básico, planilhas orçamentárias e demais documentos que são parte integrante
desta licitação.
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil para Execução da obra de
Construção de Creche Municipal Infantil, Padrão Tipo 2 - Programa Proinfância - FNDE, no
Município de Rorainópolis - RR.
 
PERÍODO E LOCAL PARA RECEBIMENTO DE
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Data/Hora: 11/09/2025, às 09:00 h (horário local), na Av. Nossa
Senhora da Consolata, n° 472 – Centro; CEP: 69.301-011; Boa Vista/RR.
 
O Edital poderá ser adquirido gratuitamente no Protocolo da Secretaria de Estado de Licitação e
Contratação - SELC, no local e horário de expediente das 07:30 às 13:30, ou baixado pelo
site www.selc.rr.gov.br, ou solicitado pelo e-mail "coelic@selc.rr.gov.br", a partir do dia 25/07/2025. Os
interessados deverão disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail) ou dispositivo de mídia removível
para obter a cópia do Edital.
 

 
(Assinado eletronicamente)

HERIVALDO FELIPE AMORAS DOS SANTOS JR
Agente de Contratação - SELC
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Documento assinado eletronicamente por Herivaldo Felipe Amoras dos Santos Junior, Agente de
Contratação, em 24/07/2025, às 11:55, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 18496688 e o código CRC 526F3FDE.
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